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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 142/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação desta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 142/2025, que propõe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal, com o objetivo de viabilizar a concessão de ajuda de custo à Comunidade de Remanescentes de Quilombos do Município de Arroio do Padre.
A presente proposta tem por finalidade adequar o orçamento municipal para suportar a despesa decorrente da concessão da referida ajuda de custo. Os recursos financeiros necessários para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar estão disponíveis, oriundos do superávit financeiro do exercício de 2024.
Tais recursos foram repassados ao Município com a finalidade específica de apoiar a Comunidade Quilombola. Por essa razão, cabe à própria comunidade decidir sobre a aplicação desses valores, competindo ao Município zelar pela legalidade e regularidade da despesa, uma vez que se trata de recurso público.
Dessa forma, o projeto de lei ora apresentado busca, em primeiro lugar, adequar o orçamento municipal para atender à destinação dos recursos conforme deliberado pela comunidade beneficiária. Em seguida, será proposta a regulamentação da forma como a ajuda de custo será disponibilizada aos interessados, garantindo transparência, equidade e legalidade.
Sendo o que havia para o momento, renovo votos de estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 06 de agosto de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 142, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
02 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Vinculados
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.529 - Auxílios a Comunidade Quilombola
3.3.90.48.00.00.00 – Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Fonte de Recurso: 2.621.00004090 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.621.00004090 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 06 de agosto de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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